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ANEXO I 
  

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM 

 

TERMO DE CONTRATO Nº. xxx/2023 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°. 040/2023 
Modalidade Pregão Presencial nº. 012/2023 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA 
Endereço: Rua Oito, n° 650 – centro 
CEP: 15.773–000 – Nova Canaã Paulista – SP 
CNPJ: 65.711.954/0001-58 
 
CONTRATADA: 
Endereço:  
CEP:  
CNPJ:  
 
 Os signatários deste Instrumento, de um lado a empresa ..........................................., com 
sede na Rua ....................................................., n. ............ – Bairro ........., na cidade de 
........................................(SP), inscrita no CNPJ .................................. Representado pelo Senhor 
......................., inscrito no CPF n. .................... e RG n. ....................e de outro lado a Prefeitura 
Municipal de Nova Canaã Paulista, neste ato representada pela Prefeita Municipal 
Senhora Thais Cristina Costa Moreira, brasileira, casada, portadora do RG ................. e CPF 
n.º ..................., residente e domiciliado à ..............................., ..... – Centro – Município de Nova 
Canaã Paulista, Comarca de ............./SP, tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente 
aceitam e outorgam, a saber: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente contrato tem como objeto 
aquisição de veículo 0 km, primeiro emplacamento, conforme as condições estabelecidas 
no edital de Pregão Presencial Nº 012/2023 e proposta firmada pela Contratada, que 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, conforme as 
seguintes especificações técnicas:  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Vlr. Unitário Vlr. Total 
   R$ 0,00 R$ 0,00 
Valor total ................................................. R$ 0,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
2.1. – O valor total do presente ajuste é de R$  0,00 (.........). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa 

decorrente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta dos recursos específicos 
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consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista (SP), durante 
o exercício de 2023, conforme segue: 

 
01020800 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 0100 1275 0000 Investimento – Modernização e Adequação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 104 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Os pagamentos 

serão efetuados no prazo de até 30 dias após a emissão da fatura e seu valor deverá 
corresponder a Proposta apresentada. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO 

Não haverá qualquer tipo de reequilíbrio no valor do veículo ofertado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA 
 O veículo deverá ser entregue no Paço Municipal conforme requisição. 
 A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas os 

produtos que vier a ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA - O presente Contrato terá pôr termo 
inicial a data de sua assinatura e pôr termo final o dia xx de xxxxx de 2024 (validade da 
garantia). 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES - Pelo inadimplemento das 

obrigações, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:  
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;  
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado do contrato;  

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de até 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato;  

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado 
do contrato;  

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 
do contrato.  

Parágrafo primeiro - As penalidades serão registradas no cadastro da 
contratada, quando for o caso.  
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Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

  
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO – O presente contrato será rescindido nas 

hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA - Este 

Contrato vincula as partes ao Edital de Licitação Pregão Presencial Nº 011/2023 à 
Proposta da empresa Contratada.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - a 

execução deste contrato, bem como os casos neles omissões, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
art. 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes contratantes elegem o 

Foro da Comarca de Santa Fé do Sul, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato.  

E por estarem de acordo, declaram as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras 
disposições legais e regulamentares, pertinentes firmando-o em 03 (três) vias de igual 
forma e teor. 

 
Nova Canaã Paulista/SP xx de xxxxx de 20XX 
 
 

 _____________________________ 
Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista  

CONTRATANTE 
 
 
 

.......(nome da empresa).......... 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 
_______________________________                                      _________________________________ 
Nome:                                                                             Nome: 
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ANEXO II 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Considerando a necessidade do Município de Nova Canaã Paulista, a aquisição 
de veículos 0 km ano e modelo mínimo 2023 conforme as condições contidas 
no presente termo e no Edital de Pregão Presencial n.° 012/2023. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão Social:  

CNPJ:                                                   Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                             Bairro:  

CEP:                    Cidade:                            Estado:              Telefone:               Fax:  

E-mail: 

Dados bancário para depósito:        Banco:         Conta Corrente:             Agência: 

 
          

Item Quant. Unidade Descrição Marca/Mode
lo 

Valor unitário Valor Total 

01 01 Unidade Veículo 0km  0,00  
Valor total da Proposta..........................................R$  

 
Descritivo do veículo: Aquisição de 1 (um) Veículo  0 Km, primeiro emplacamento, bi 
combustível - movido a gasolina ou álcool, 04 Portas, ano e modelo (mínimo) 2023/2023,  
tipo Sedan, 05 passageiros, Cor predominantemente branco, motor 1.0 (mínimo), 
potência Mínimo (cv/rpm) 80, gasolina/etanol, transmissão automática de no mínimo 05 
marchas, ar condicionado, direção elétrica progressiva, chave tipo canivete, sistemas de 
travas e vidros elétricos, computador de bordo, sensor de estacionamento, rádio AM/FM, 
entradas USB e auxílio, Bluetooth, kit multimídia, pneus aro mínimo 15”, cinto de 
segurança, Airbag(s) obrigatórios conforme exigidos pelo código nacional de transito, e 
com garantia de no mínimo 03 (três) anos e demais equipamentos de segurança exigidos 
pelo código nacional de transito. 
Local de Entrega: Conforme item 12 do edital. 
Média de valores cotados: R$ 100.940,00 (cem mil e novecentos e quarenta reais). 
 

Item Quant. Unidade Descrição Marca/Mode
lo 

Valor unitário Valor Total 

02 01 Unidade Veículo 0km  0,00  
Valor total da Proposta..........................................R$  

 
Dados do representante que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato 
social ou procuração: 
Nome:  
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Identidade nº/órgão expedidor:  
CPF nº:  

 
1. O prazo de eficácia dessa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

entrega de seu respectivo envelope (art. 64, §3º, da Lei Federal 8.666/93) 
2. A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da 

licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, §3º, da Lei 
Federal 8.666/93. 

3. Prazo de vigência: O contrato deve ser assinado com o licitante vencedor terá 
prazo de vigência, conforme previsto no art. 57 da Lei 8.666/93, contados da data 
de sua assinatura até 36 (trinta e seis) meses após assinatura do contrato. 

4. Pagamento: Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após 
a emissão da fatura. 

5. Garantia: Garantia mínimo de 03 (três) anos.  
6. Prazo de validade da proposta: Prazo de validade da proposta não inferior a 60 

(sessenta) dias. 
 

Local e data:  
Assinatura do representante legal:  
Carimbo do CNPJ:  

 
Prazo de vigência: O contrato deve ser assinado com o licitante vencedor terá prazo de 
vigência, conforme previsto no art. 57 da Lei 8.666/93, contados da data de sua assinatura 
até 12 (doze) meses após assinatura do contrato. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
emissão da fatura. 
Garantia: Garantia mínimo de 03 (três) anos.  
Prazo de validade da proposta: Prazo de validade da proposta não inferior a 60 
(sessenta) dias. 

 local  e data .........../.........../................ 
 
 

........................................ 
Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref: Edital de Pregão Presencial Nº 012/2023 

 

 ................................................, inscrito no CNPJ/MF nº 
......................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
............................................ e do CPF nº ............................................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
local  e data .........../.........../2023. 
 
 
 
 
 

........................................ 
Assinatura do Responsável da Empresa 

 

 

 
 
 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através do presente, credenciamos o Sr. ................................., portador da 
cédula de identidade nº ............... e do CPF nº ..............., a participar da licitação instaurada 
pelo Município de Nova Canaã Paulista(SP), na modalidade de Pregão, sob o Nº 011/2023, 
na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa (Razão Social da empresa), CNPJ/MF nº 
..........................., bem como formular propostas e participar de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

 

(local),........de...........................de .............. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(Com firma reconhecida) 

 
 
 

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº. 123/2006 

 

 .........................., inscrita no CNPJ no ................, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr. (a.) ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .............. e do CPF nº 
................., e do seu contador, o (a) Sr. (a).............., portador do CRC nº ............, DECLARA, para 
fins de participação no Pregão Presencial Nº 011/2023, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei 
Complementar no 123, de 14/12/2006. 

 Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4o do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

___________________________________ 

(data) 

 

 

__________________________________________________ 

(representante legal) 

 

 

__________________________________________________ 

(contador) 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser entregue, após a abertura da Sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Documentação e Proposta) exigidos nesta licitação, pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 
previsto Lei Complementar no 123/2006 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

 

 
A empresa ..........(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº ........(n° do CNPJ), sediada em 
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)........... (nome 
do representante), portador(a) da Carteira de Identidade n°....... (n° da CI) e do CPF n° ..(n° 
do CPF)...., DECLARA, sob as penas da Lei que: 
 

a) Cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 
Pregão Presencial Nº 011/2023, quanto às condições de qualificação jurídica, 
de Regularidade fiscal, e econômico-financeira, bem como de que está ciente e 
concorda com o disposto em Edital em referência; 

 
 
 
 

___________________________________ 
(Local e Data) 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 

 
 

APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
 
Obs: (Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa) 
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ANEXO VII 
 
 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DA EMPRESA 
 

 
 
 
 
À Comissão de Licitação Permanente 
 
 

A empresa.........................................................................., inscrita no CNP sob 
nº.................................................., estabelecida no endereço........................................, através de 
seu representante legal, DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

 
 
    Em...........de................de 2023. 
 

___________________________________ 
(Local e Data) 

 
 
 
 

____________________________________ 
Representante Legal 

 
 

 
 

 
 

APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE HABILITAÇÃO 
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ANEXO VIII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
 
 
 
 
 
 

Empresa.........................., CNPJ nº........................., situada na Rua 
.............................................., nº............., na cidade de ............................, neste ato representado por 
seu(sua) titular Sr.(a).................................., (nacionalidade), (estado civil), portador da 
Carteira de Identidade Civil RS nº................................, CPF nº....................., declara que não 
possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista. 

 
 
    Em...........de................de 2023. 
 

___________________________________ 
(Local e Data) 

 
 
 
 

____________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE HABILITAÇÃO 
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ANEXO IX 

 
 

DADOS NECESSÁRIOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
Processo nº 040/2023 

Pregão Presencial nº 012/2023 
 
 

Contratada 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

e-mail Institucional 

Telefone  

Nome do Representante  
(Responsável pela assinatura) 

Cargo  

CPF 

RG (órgão expedidor)    

Data de Nascimento  

Endereço Residencial 
Completo 

 

e-mail Pessoal  

Telefone  

 
 

 

APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

 
 

ANEXO X 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS) 

 

   
Contratante 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista 

   
Contratada 

 

   Contrato 
nº 

 

   Objeto Contratação de empresa para fornecimento ............................................. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
          Nova Canaã Paulista/SP, ..... de ...... de 

2023. 
 
 
 
 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
Pela contratada: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:   
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:  ___________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  
condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações 
de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 
 


